



EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 016/2023

1 - PREÂMBULO

1.1 O Município de São José do Xingu-MT, dotado de personalidade jurídica de direito público interno, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações - CPL, designada através da Portaria nº 056/2023 de 28 de Março de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, realizará licitação na modalidade de Concorrência Pública, do Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com a finalidade de selecionar proposta mais vantajosa para a execução do objeto, conforme Projetos e demais anexos deste Edital.DATA DA ABERTURA/JULGAMENTO: 30/05/2023
INICIO DA SESSÃO: 09h00min (horário de BRASÍLIA)
LOCAL: Setor de Licitação da Prefeitura - Av. Mauro Pires Gomes, nº41 – São José do Xingu-MT.


[bookmark: _Hlk133421424]Os interessados em participarem da Concorrência Pública poderão retirar sem nenhum custo, o instrumento convocatório e seus respetivos anexos no departamento de Licitação na sede da Prefeitura Municipal de São José do Xingu-MT/MT, por meio do site:  https://www.saojosedoxingu.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contratos/ ou ainda solicitar pelo endereço eletrônico Email: licitaxingu@gmail.com. O MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS, PLANILHAS E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, estão à disposição no endereço em epígrafe, perante a Comissão Permanente de Licitações - CPL, podendo ser adquiridos em arquivos digitais por meio de fornecimento de pen-drive.
A abertura da fase externa desta licitação será proporcionada mediante a publicação do aviso convocatório para este procedimento licitatório no Diário Oficial da União (DOU), no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso (JOEM/AMM), no sítio eletrônico: https://www.saojosedoxingu.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contratos/  e no mural do Paço Municipal, estando os comprovantes anexos aos autos do presente processo.
2 - DO OBJETO

2.1 [bookmark: _heading=h.gjdgxs]A presente licitação tem por objeto a seleção de pessoa jurídica visando a
[bookmark: _Hlk133409872]CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, NOS TRECHOS: AV. JOSE VICENTE DA ROCHA E RUA HERMÍNIA QUITÉCIA DE JESUS – TRECHOS 01 E 02. COORDENADA RUA PRINCIPAL: AV. JOSE VICENTE DA ROCHA. CORDENADA INICIAL: 10º47’59.65”S; 52º44’28.70”O COORDENADA FINAL: 10º48’10.58”S; 52º43’41.28”O, TOTALIZANDO UMA EXTENSÃO DE 19.532,50 M² NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO XINGU, nos termos do Convênio firmado com o  Estado de Mato Grosso sob Nº 007/2023/SINFRA.
2.1.1 Construção de Núcleo da Polícia Militar e Condomínio Residencial Militar da PMMT de São José do Xingu-MT, contemplados conforme projetos e planilhas.
2.1.2 A execução da obra será realizada no seguinte endereço:
Av. José Vicente da Roca e Rua Hermínia Quitéria de Jesus no município de São José do Xingu- MT, CEP 78.663-000, Coordenada 10º47'59.65'' S; 10º48'10.58' S; 052º43'41.28' O, totalizando uma extensão de 19.532,50 m².

3 - DO ACESSO AO EDITAL E INFORMAÇÕES

3.1 A partir da data de publicação do aviso deste certame na Imprensa Oficial do Estado e
demais meios de divulgação, no prazo previsto na lei conforme a modalidade, o Edital, anexos e documentos técnicos de engenharia, poderão ser obtidos das seguintes formas:
3.2 Os anexos contendo projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro, se encontram à disposição dos interessados para consulta e/ou retirada, no site: ou no Departamento de Licitações e Contratos, da Secretaria Municipal de Administração, localizado na Av. Mauro Pires Gomes, nº 41 - Centro, São José do Xingu-MT.
3.3 Quaisquer alegações, formais ou informais, de problemas técnicos, de qualquer natureza, relacionados à abertura e leitura dos arquivos digitais do Edital e seus anexos não importarão em suspensão ou prorrogação do certame.
3.4 A abertura da fase externa desta licitação será proporcionada mediante a publicação do aviso convocatório para este procedimento licitatório no Diário Oficial da União, em jornal de grande circulação estadual, no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso (AMM/MT), estando os comprovantes anexos aos autos do presente processo.
3.5 Todas as publicações posteriores ao aviso de licitação serão feitas no DOE/MT, no Jornal Oficial da AMM/MT e em jornal de circulação estadual.
3.6 O Setor de Licitação não se responsabilizará pelo edital, documentos técnicos, planilhas, formulários e demais informações, obtidos ou conhecidos de forma ou em local diverso do disposto acima.

4.1 Este certame será regido pela Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores, pelas4 - DO EMBASAMENTO LEGAL DO CERTAME

Leis Complementares Federais n.º 101/2000 e n.º 123/2006, e demais normas Federais e alterações posteriores, obedecendo ainda às determinações deste Edital, suas especificações e anexos, inclusive textos legais referidos neste documento.
4.2 A contratação do objeto desta licitação dar-se-á pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme disposto no art. 6º, inciso VIII, alínea “a”, cumulado com o art. 10, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei n.º 8.666/1993.
4.3 Este Edital de Concorrência Pública e seus anexos foram devidamente analisados, aprovados e autorizados, conforme consta nos autos do processo administrativo indicado na capa deste edital.5 - DO VALOR E DO PRAZO DE EXECUÇÃO


5.1 Os serviços contratados deverão estar executados e concluídos dentro dos seguintes
prazos, contado(s) a partir da data de início da ordem de serviços:
	UNIDADE
	VALOR DA OBRA
	PRAZO DE EXECUÇÃO CONFORME CRONOGRAMA
	PRAZO DE VIGÊNCIA

	PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, NOS TRECHOS: AV. JOSE VICENTE DA ROCHA E RUA HERMÍNIA QUITÉCIA DE JESUS – TRECHOS 01 E 02. COORDENADA RUA PRINCIPAL: AV. JOSE VICENTE DA ROCHA.
	R$ 5.078.708,96
	120 DIAS
	360 DIAS
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6 - DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. A despesa com a execução dos serviços será conforme o valor disposto na planilha
orçamentária – Anexo II e correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 
247– Setor de Serviços Urbanos
Fonte: 1.5.00.000000
Fonte: 1.7.01.000000
6.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo.            7 – DOS ESCLARECIMENTOS DO EDITAL


7.1 Os licitantes deverão examinar cuidadosamente todas as informações existentes
referentes ao objeto deste Edital, instruções, condições, quadros, projetos, exigências, Leis, Decretos, Portarias, normas e especificações citadas neste Edital e anexo(s), informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar os custos e prazos para execução dos serviços.
7.2 Somente a Comissão Permanente de Licitação – CPL está autorizada a prestar oficialmente informações ou esclarecimentos a respeito desta Licitação. As eventuais informações de outras fontes não deverão ser consideradas como oficiais, não estando a Administração responsabilizada por quaisquer circunstâncias decorrentes da observação de informações prestados por terceiros.
7.3 Os pedidos de esclarecimentos relacionados com esta Licitação serão aceitos até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas. A licitante poderá requerer quaisquer esclarecimentos por escrito devendo ser protocoladas, no horário de Brasília das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h de 2ª a 6ª feira, na sede da Prefeitura de São José do Xingu-MT/MT, localizada no endereço fornecido no preâmbulo deste Edital, aos cuidados do (a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL ou ainda, por meio do endereço eletrônico https://www.saojosedoxingu.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contratos/
7.3.1 As respostas aos pedidos de esclarecimento serão disponibilizadas no e-mail eletrônico da Prefeitura Municipal de São José do Xingu-MT/MT, no mesmo link em que é encontrado o edital.
7.4 Das respostas aos “esclarecimentos” que alterarem ou modificarem substancialmente o Edital, ou ainda, se a Comissão vislumbrar a necessidade de adequar o referido instrumento por iniciativa própria, será feito um Termo de Retificação, sobre o qual será publicado o aviso em imprensa oficial e disponibilizado o seu teor no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de São José do Xingu-MT – MT  https://www.saojosedoxingu.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contratos/



7.5 Não sendo formulados pedidos de esclarecimento até este prazo pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação das Propostas, não cabendo, portanto, aos licitantes, direito a qualquer reclamação posterior.
7.6 Os esclarecimentos e aditamentos passarão a integrar o presente Edital.
7.7 Os esclarecimentos, impugnações, recursos administrativos e as informações prestadas por quaisquer das partes deverão ser realizadas por escrito e assinados e estarão, a qualquer tempo, com vistas franqueadas no processo da Licitação.8 - DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO


8.1 Poderão participar da licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação.
8.1.1 O cumprimento deste item será verificado após abertura do envelope de habilitação.
8.1.2 A apresentação dos documentos da Habilitação para fins de cadastro não isenta a entrega do envelope pertinente aos Documentos de Habilitação na ocasião oportuna, fixada neste edital, podendo, no entanto, ser apresentado o certificado ou extrato do cadastro em substituição aos documentos de habilitação em validade e nele indicados, exceto quanto ao ato constitutivo da empresa e documentos de representação.
8.2 Poderão participar desta licitação, as pessoas jurídicas que atenderem a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes na elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização as licitantes pela realização de tais atos.
8.3 A Documentação de Habilitação (invólucro 01) e a Proposta de Preços (invólucro 02) deverão ser apresentados em invólucros distintos e separados, endereçados à Comissão de Licitação, indicando clara e visivelmente o nome do licitante, nº do envelope, titulação do seu conteúdo, o número do Edital, dia e hora da licitação e o objeto em licitação.
8.4 Todos os volumes deverão conter todas as folhas rubricadas e numeradas em ordem sequencial crescente, apresentando no início um índice e ao final um termo de encerramento, devendo conter na capa a titulação do conteúdo, o nome da firma licitante, nº. do Edital e o objeto em licitação.
8.5 Não poderão participar desta licitação:
8.5.1. Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos na forma da legislação vigente;
8.5.2. Interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com o Município responsável por esta licitação, conforme art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993;
8.5.3. Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
8.5.4. Empresas falidas;
8.5.5. Empresas cujo(s) sócio(s), dirigente(s), gerente(s) ou responsável(is) técnico(s) seja(m) servidor(es) efetivos, comissionados ou empregados no âmbito público;



8.5.6. Empresas que, isoladamente ou em consórcio, tenham participado dos trabalhos de elaboração do presente Edital ou do despectivo Projeto Executivo/Plano de Trabalho;
8.6 A participação na presente licitação implica na integral aceitação de todos os termos e condições do Edital e seus anexos, ressalvando-se o disposto no § 3º do art. 41 da Lei n.º 8.666/1993; e também nos seguintes compromissos:
I. Estar ciente das condições da licitação, assumindo a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados e fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela Comissão Permanente de Licitações – CPL;
II. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação técnica e econômico-financeira exigidas na licitação, além daquelas pertinentes à legislação trabalhista e os respectivos recolhimentos dos encargos decorrentes.
8.7 Não serão aceitas propostas de empresas que estejam incluídas, como inidôneas, em um dos cadastros abaixo: Cadastro Nacional de empresas inidôneas e suspensas – CEIS da Controladoria Geral da União (http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/); Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União (https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5:0); Cadastro nacional de condenações cíveis por improbidade administrativa do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  9 – DO CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE


9.1 Para realizar o CREDENCIAMENTO como participante nesta licitação, o representante
legal do licitante deverá apresentar-se à Comissão Permanente de Licitações – CPL, na data e hora prevista neste Edital, munido de sua carteira de identidade, ou outro documento equivalente, e de documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a Sessão Pública de abertura dos envelopes de “Habilitação” e “Proposta de Preços” desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA.
9.2 Considerar-se-á como representante legal do licitante qualquer pessoa que figure como sócio ou administrador no respectivo Contrato Social ou Estatuto Social em vigor; ou ainda, acompanhado do Contrato Social ou Estatuto Social e que possua instrumento público ou particular de procuração para tal finalidade:
9.2.1 No caso de sócios, administradores e dirigentes, deverá ser apresentada cópia autenticada da cédula de identidade ou outro documento de identificação oficial, Contrato Social ou Estatuto Social, ou ainda de outro ato de investidura equivalente (Ata de Assembleia, Carta de Preposição, etc.), no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
9.2.2 No caso de procuradores, deverá ser apresentada cópia autenticada da cédula de identidade ou outro documento de identificação oficial, do outorgante e do outorgado, procuração pública ou particular com firma reconhecida em cartório, com menção expressa à outorga de poderes para que possa se manifestar-se em nome do Licitante, em qualquer fase da licitação, como também dar plenos poderes para receber intimações e notificações, para interpor ou renunciar recursos administrativos, bem como  demais atos correlatos ao certame.



9.3 Os documentos de credenciamento deverão ser apresentados separadamente dos documentos de habilitação, mas caso algum documento de credenciamento também seja exigido para fins de habilitação, o primeiro será considerado para ambos os atos, sem necessidade de repetição.
9.3.1 Caso algum documento exigido para o credenciamento esteja dentro de envelope de habilitação, o representante da empresa deverá, antes do recebimento dos envelopes       pela Comissão Permanente de Licitações, retirar o documento e apresentá-lo para fins de credenciamento, sem prejuízo da necessidade de lacrar todos os envelopes.
9.4 O representante credenciado do licitante terá competência para intervir em qualquer fase do procedimento licitatório, respondendo, em todos os atos e para todos os efeitos, pelo representado.
9.5 Nas Sessões Públicas desta Concorrência Pública, cada credenciado poderá representar apenas um licitante, e será o único admitido a intervir no procedimento licitatório.
9.6 O não credenciamento, inclusive por falta ou incorreção de documentos, não constituirá motivo para a inabilitação do licitante ou desclassificação de proposta, contudo, restará vedado a este licitante declarar a intenção de interpor ou de renunciar recurso administrativo, consignar em ata suas observações, rubricar documentos, bem como praticar os demais atos da licitação, enquanto não for regularmente credenciado.
9.7 A qualquer momento durante a fase do processo licitatório, o licitante poderá, justificadamente, substituir seu representante credenciado junto ao certame.
9.8 Em hipótese alguma serão aceitas desistências de licitantes e retirada de envelopes após o credenciamento.         10 – DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA


10.1 Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues
separadamente autenticados ou em original, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no anverso com o nome da empresa licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:
ENVELOPE N° 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO XINGU - MT CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2023
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) CNPJ N°  	


ENVELOPE N° 02 – PROPOSTA COMERCIAL MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO XINGU - MT CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2023 (RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N°  	




10.2 Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou similar, desde que recebidos no protocolo do Setor de Licitações do Município de São José do Xingu-MT- até o horário marcado para abertura da sessão pública.
10.2.1 Os documentos enviados pelos correios ou transportadoras que chegarem após o prazo para recebimento dos envelopes, indicado neste edital e aviso de licitação, serão considerados intempestivos e inválidos para a participação no certame, sendo isenta de responsabilidade a Comissão Permanente de Licitações pelos eventuais atrasos e/ou extravios.
10.2.2 Os envelopes recebidos pela Comissão Permanente de Licitação antes do dia e horário marcados para a sessão pública serão rubricados pelo(s) membro(s) que os receberem e permanecerão lacrados até a sessão pública, quando poderão ser rubricados e vistos pelos demais licitantes e interessados, com a abertura de cada envelope no momento adequado.
10.2.3 A documentação deve ser apresentada sem emendas ou rasuras, e de forma legível, e não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos documentos, depois de entregues.
10.2.4 As cópias de documentos originais somente serão aceitas se completamente legíveis, ainda que autenticadas, salvo pela possibilidade de realização de diligências por parte da Comissão Permanente de Licitação – CPL, nos termos do art. 43, § 3º, da Lei n.º 8.666/1993.
10.3 Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ, ressalvando-se aqueles casos em que o próprio órgão emissor declarar, expressamente no referido documento, que ele é válido para todos os estabelecimentos – sede e filiais – do Licitante.
10.4 As declarações requeridas por este Edital deverão estar em nome do licitante.
10.5 Devem ser apresentados apenas os documentos solicitados, evitando-se duplicidade e inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis.
10.6 Os documentos necessários à habilitação e proposta poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente, em publicação da imprensa oficial ou em cópia simples, desde que, neste último caso, acompanhadas dos originais, para conferência pelo Presidente ou membro da CPL, exceto quanto aos documentos expedidos pela internet cuja autenticidade possa ser confirmada também pela internet.
10.6.1 Os documentos de habilitação poderão ainda ser apresentados dentro do envelope em cópia simples, desde que os originais sejam apresentados na sessão pública para fins de autenticação, podendo ser conferidas pelos demais licitantes.
10.6.2 Fica reservado à Comissão Permanente de Licitações – CPL o direito de solicitar o original de qualquer documento sempre que tiver dúvida e julgar necessário.
10.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, de forma numerada, sequencial e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientando-se que:
I. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
II. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;



III. Serão dispensados aqueles documentos da filial que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, desde que forem apresentados os documentos em nome da matriz;
IV. Os documentos apresentados para habilitação, sem disposição expressa do órgão expedidor quanto à sua validade terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão, exceto quanto aos documentos cuja validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidades técnicas;
V. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz e/ou da filial;
VI. Não serão aceitos protocolos de entrega e solicitações de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
10.8 Aplica-se o disposto no item anterior, no que couber à Proposta de Preços e documentos que devem acompanhá-la.
10.9 Os documentos apresentados pelas licitantes nas propostas de preços e nos documentos de habilitação, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados da respectiva tradução realizada por tradutor juramentado ou consularizado.
10.10 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta ao ÓRGÃO, que não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado da licitação.                                       11 – DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE 01


11.1. Para habilitação na Sessão de Julgamento, as empresas licitantes deverão
apresentar a documentação relativa a:
11.1.1. Habilitação Jurídica;
11.1.2. Qualificação Econômico-Financeira;
11.1.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista;
11.1.4. Qualificação Técnica; e
11.1.5. Documentação complementar.
11.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Contrato Social, acompanhado da sua última alteração, devidamente registrado na Junta Comercial em se tratando de Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada, ou;
b) Registro Comercial quando se tratar de Empresa Individual, ou Contrato Social Consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, ou;
c) Estatuto Social arquivado na Junta Comercial e publicado, acrescido da última alteração no tocante a responsabilidade dos sócios no caso de Sociedade por Ações, mediante a apresentação da Ata da Assembleia Geral da última eleição da diretoria e a respectiva Ata da posse, igualmente arquivada e publicada junto ao órgão competente;
d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que



comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 
e) Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação:
f) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;
g) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
h) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;
i) O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
j) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;
k) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
1) Ata de fundação;
2) Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
3) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
4) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
5) Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e
6) 	Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e
11.2.1 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
11.2.2 Cópia Autenticada de documento de Identidade dos sócios da empresa;
a) Documento de identidade válido do representante da licitante, sendo que, em caso de representação por procuração:
a.1) Por instrumento público, deverá ser apresentada, além da respectiva procuração, documento de identidade do outorgado;
a.2) Por instrumento particular, deverá ser apresentada a procuração com reconhecimento de firma do outorgante e os documentos de identidade válidos do outorgante e do outorgado.
11.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ (disponível no site: www.receita.fazenda.gov.br);
b) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e Previdenciária (disponível no site: www.receita.fazenda.gov.br);



c) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual não inscrito em dívida ativa (CND) específica para participar de licitações, emitida pelo respectivo órgão fazendário estadual ou distrital (para as empresas sediadas no Estado de Mato Grosso, poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br);
d) Certidão Negativa de Débitos Inscritos em Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado;
e) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio tributário;
f) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal (disponível no site www.caixa.gov.br);
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho (disponível no site www.tst.jus.br).
11.3.1 Todas as certidões de regularidade fiscal acima exigidas devem se referir ao domicílio tributário da licitante;
11.3.2 As certidões positivas com efeito de negativas produzirão os mesmos efeitos das certidões negativas, nos termos do Código Tributário Nacional.
11.4 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA
11.4.1 Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do licitante pessoa jurídica dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua expedição.
11.4.1.1 Na hipótese da certidão de falência ou recuperação judicial constar algum apontamento positivo, relativo à solicitação de recuperação judicial, deverá o Licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei
11.101 de 2005, e que está cumprindo regularmente o plano de recuperação, estando apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993.
11.4.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.
11.4.3 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:
I. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima – S/A):
a) - publicados em Diário Oficial; ou
b) - publicados em jornal de grande circulação; ou
c) - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
II. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
a) - por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado e registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou



b) - por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
III. Sociedade criada no exercício em curso:
a) - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
IV. Caso o licitante seja Cooperativa:
a) - tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
11.4.4 Os documentos exigidos para fins de qualificação económico-financeira deverão comprovar o seguinte:
a) Obtenção de índices, Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou superiores a 1,0 (um), a partir da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço patrimonial apresentado na forma do item anterior:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =	Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =		Ativo Circulante Passivo Circulante
JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO DE INDICES CONTÁBEIS:
a) Com o fim de avaliar a capacidade financeira dos licitantes, levando-se em conta as restrições impostas pela Lei de Licitações (Lei nº. 8.666/93) e de forma a padronizar a aplicação dos índices contábeis, atendidas a Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE do IBGE, visando ainda garantir o princípio da Isonomia inerente aos Processos Licitatórios, bem como garantir o desempenho da satisfatória execução do objeto contratado, atendendo a vedação de exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação, exige-se:
a.1) Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.
11.4.5 As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço.
11.4.6 Se necessária a atualização do balanço patrimonial, do DRE e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
11.4.7 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.



11.4.8 No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, caso queiram se utilizar dos benefícios do tratamento diferenciado e favorecido, proceder-se-á na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e alterações posteriores.
11.4.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
a) Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.
11.4.10 Os documentos de habilitação referentes à qualificação técnica serão avaliados pela equipe técnica da engenharia da Prefeitura Municipal de São José do Xingu-MT-MT, a qual emitirá parecer técnico conclusivo sobre a adequação ou não ao exigido no edital.
11.5. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.5.1 Capacitação Técnica – Operacional:
a) Certidão de Registro ou inscrição de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) em nome da licitante, emitida pelo CREA/CAU da jurisdição da sede da licitante.
b) Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado emitido em nome da licitante, onde fique comprovada a execução de obra/serviços com características semelhantes ao objeto da licitação.
B 1) no caso de obra própria, o atestado deve estar acompanhado de documento público que comprove a conclusão da obra ou serviço expedido, conforme Resolução nº 1.025/2009 do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e Agronomia.
11.5.1.1. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual.
11.5.2 Capacitação Técnica – Profissional:
11.5.2.1 Declaração de disponibilidade de equipe técnica responsável, acompanhado de atestado e certidão de responsabilidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito publico ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, por execução de serviços compatíveis com o objeto e itens relevantes do contrato.
11.5.2.2 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato



escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.
11.5.2.3 Não será permitido apresentar comprovação de vínculo empregatício de um mesmo profissional, em mais de uma proposta, sob pena de inabilitação.
11.5.2.4 Quando o profissional detentor do acervo for sócio da empresa, a comprovação do vínculo poderá ser feita pela Certidão da Junta Comercial.
11.5.2.5 O(s) profissional(ais) detentor(es) do acervo técnico deverá(ão) ser indicado(s) como responsável(eis) técnico(s) e deverá(ão) obrigatoriamente participar da obra objeto desta licitação.
11.5.2.6 Caso o licitante seja sociedade cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação de que estão domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da Lei n° 5.764, de 1971;
11.5.2.7 No decorrer da execução da obra, os profissionais de que tratam os subitens anteriores poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.
11.5.2.8 A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionado no item acima será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional e guia de recolhimento do  FGTS onde conste o(s) nome(s) do(s) profissional(s).
11.5.2.8.1 Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum.
11.5.2.8.2 Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA ou Conselho Profissional competente, devidamente atualizada.
11.5.3. Deverão ser observadas as seguintes condições na apresentação dos Atestados:
I. A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas:
a) Nome do contratado e do contratante
b) Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço);
c) Localização do serviço (rodovia, trecho, subtrecho, extensão);
d) Serviços executados (discriminação e quantidades).
11.5.4. Visita técnica ao local da execução do serviço conforme agendamento prévio junto ao Departamento de Engenharia da Prefeitura, podendo ser substituída por declaração formal assinada pelo licitante ou representante legal acerca de ter conhecimento pleno das condições e das peculiaridades da obra, conforme Anexo VII-C.
11.5.4.1 Declaração de Visita Técnica, conforme Anexo VII-B, assinada pelo responsável técnico da proponente licitante, afirmando que compareceu ao local da obra na data



agendada, tendo tomado conhecimento de todas as informações e das condições locais para cumprimento das obrigações objeto da licitação.
11.5.4.2. Atestado de vistoria (visita técnica) assinado pelo servidor responsável, conforme estabelecido no Projeto Básico, quando houver o interesse do licitante ou responsável     legal, conforme Anexo VII-A.
11.5.4.3. A vistoria (visita técnica) será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (66) 3568-1666 e/ou (66) 3568-1109 ou Email: licitaxingu@gmail.com 
11.5.4.4. O prazo para agendamento da vistoria iniciar-se-á no primeiro dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o quinto dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes.
11.5.4.5. Para a vistoria (visita técnica) o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
11.5.4.6. Por ocasião da vistoria (visita técnica), ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser-lhe entregue pendrive se disponível, ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha             condições de bem elaborar sua proposta.12. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:


12.1. Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a habilitação na
licitação (artigo 32, § 2º, da Lei nº 8.666/93);
12.2. Declaração de que a empresa não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
12.3. Declaração de que executará a(s) obra(s) de acordo com o Projeto de Engenharia, Especificações Gerais e demais Normas e Instruções fornecidas pela legislação vigente, Normas Técnicas da ABNT e aquelas complementares, às quais alocará todos os equipamentos, pessoal e materiais necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado, e prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e os moradores vizinhos, que demonstrará rotineiramente a Fiscalização o alcance em todos os serviços e na obra como um todo.
12.4. Declaração que se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no projeto, e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;
12.5. Declaração que se compromete a estar instalado e pronto para a execução das obras no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos a partir da data da assinatura do contrato, sob pena da configuração da hipótese disposta no inciso IV do art. 78 da Lei nº 8.666/93;
12.6. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista neste item deverá comprovar que detém poderes para agir em nome da empresa licitante.



12.7. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.
12.8. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet,
12.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:
12.9.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ;
12.9.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;
12.10. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
12.11. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por servidor público municipal qualificado do município de São José do Xingu-MT - MT.
12.12. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado habilitado.
12.13. No sentido de abreviar o tempo gasto na conferência de documentos de habilitação durante a sessão de recebimento dos envelopes de documentação, recomendamos para melhor organização que os documentos sejam organizados e numerados, em ordem crescente, na mesma sequência solicitada, unidas umas às outras.13 – DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE 02



13.1. A proposta de preços deve ser redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada e rubricadas todas as suas folhas pelo representante legal do licitante.
13.2. As propostas deveram indicar:
13.3. Em pendrive e impresso, planilhas de composição de custos e formação de preços unitários de todos os itens e subitens que compõem a planilha orçamentária.
13.3.1. Nos preços propostos deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas, diretas e indiretas, relacionadas com a execução da obra objeto da presente licitação.
13.3.2. Planilha orçamentária - preenchida e assinada, impressa e em pendrive, cujos itens, discriminações, unidades de medição e quantidades não poderão ser alterados pela licitante; para cada item
13.3.3. Cronograma físico-financeiro observando-se as etapas e prazos de execução estabelecido neste Edital e seus Anexos, para cada item
INSERIR: Calculo de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) englobando as despesas indireitas  do empreendimento em questão.

13.3.3.1. Caso haja necessidade de alterar o cronograma físico financeiro no decorrer da execução dos serviços/obra, deverá observar o art. 57, § 1º e 2º da Lei 8.666/93.
13.4. Os preços cotados nos itens da planilha apresentada pelas empresas licitantes não poderão ser superiores aos preços constantes na planilha do edital.
13.5. Uma vez entregues e abertos os envelopes proposta, não será aceito cancelamento ou alteração das condições estipulantes;

13.6. A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
13.7. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto.
13.8. Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a zero (0), inexequíveis ou excessivos, sendo entendido como excessivos aqueles superiores ao praticado pelo mercado.
13.9. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.
13.10. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
13.11. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas.
13.12. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e, no pleno reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas:
13.13. Existência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, salvo se declarado;
13.13.1. Existência em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93.
13.14. Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras:
a) quanto à fração relativa aos centavos, apenas os numerais correspondentes às duas primeiras casas decimais que se seguirem à vírgula, sem qualquer tipo de arredondamento;
b) discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso, valem estes últimos;
c) discrepância entre o valor unitário e o global, vale apenas o primeiro.
13.15. Serão corrigidos automaticamente pela Comissão de Licitações quaisquer erros de:
a) soma e/ou multiplicação;
b) falta de data e/ou rubrica da proposta, que poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes de “propostas de preços” com poderes para esse fim; e
c) a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de “documentos para habilitação”.



13.16. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus anexos, e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos que dificultem o julgamento.14 – DA SESSÃO PÚBLICA


14.1. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de preços será realizada em sessão pública, da qual, será lavrada ata circunstanciada assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitações e pelos representantes legais das licitantes presentes.
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
14.3. Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados os licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação.
14.4. Caso necessário, a Comissão de Licitações poderá suspender a reunião para analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir.
14.5. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitações, de forma motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação.
14.6. A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão.
14.7. Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados.
14.8. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço.
14.9. Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas serão rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitações e ficarão guardados no Departamento de Licitações.
14.10. Os envelopes nº 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de até 30 (trinta) dias contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão destruídos pela Comissão de Licitações.
14.11. A inabilitação do licitante importa em preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes do certame.
14.12. A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
14.13. Após a fase de habilitação, não caberá:
14.13.1. Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitações.
14.13.2. Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento.



14.14. Abertos os envelopes nº 02, a Comissão de Licitações examinará as propostas apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação.
14.15. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão.
14.16. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão de Licitações poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.
14.17. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e pelos representantes das licitantes presentes.
14.18. A Comissão de Licitações poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Departamento de Engenharia e do Departamento Jurídico do Município de São José do Xingu-MT para orientar sua decisão. Caso o Órgão não possua, no seu quadro de pessoal, profissionais habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou jurídica qualificada.15 – DOS PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO


15.1 A abertura deste certame, como também a abertura dos Envelopes N.º 01 – 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e N.º 02 – PROPOSTA DE PREÇOS das licitantes
sempre ocorrerá em Sessão Pública de Licitação, a ser promovida pela Comissão Permanente de Licitações – CPL, na forma da Lei e deste Edital.
15.1.1 A Comissão Permanente de Licitação – CPL lavrará atas circunstanciadas de todas as sessões públicas da licitação, motivando as suas decisões, nela tomadas, de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital e em Lei, bem como todos os fatos relevantes ocorridos nas respetivas sessões.
15.1.2 A Comissão Permanente de Licitações – CPL poderá, a seu exclusivo critério, suspender as sessões públicas da licitação, convocando os licitantes, na forma prevista em Lei e neste Edital, para se apresentarem em outro horário ou data.
15.1.3 Após a abertura dos envelopes será dada vista da documentação dos licitantes aos membros da CPL e aos licitantes presentes, que rubricarão os documentos, contudo a CPL poderá suspender a sessão pública para apreciação e conferência dos documentos.
15.1.4 A análise e decisão sobre os documentos técnicos de Engenharia (Planilha Orçamentária, Cronograma, entre outros apresentados) caberá à Equipe técnica da Prefeitura, a qual emitirá PARECER TÉCNICO conclusivo sobre a aceitabilidade da proposta apresentada, para então a CPL emitir julgamento de habilitação ou classificação, conforme o caso.
15.1.5 As decisões da CPL serão lavradas em ata ou registradas em ato decisório próprio, sempre de forma fundamentada, de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital e e  m Lei.
15.2 A Comissão Permanente de Licitação – CPL sempre dará ciência aos licitantes e ao público em geral, das decisões pertinentes a esta licitação, em caráter oficial e para que surtam os competentes efeitos legais, na própria sessão pública ou mediante aviso no Diário Oficial do Estado – DOE/MT e em jornal de circulação estadual, sem prejuízo das comunicações e intimações que vierem a ser realizadas em Sessão Pública.
15.2.1 A eventual comunicação dos atos e decisões, pertinentes a esta licitação, realizados por outros meios (e-mail, internet), não previstos neste Edital, além de se traduzir numa mera discricionariedade da Comissão Permanente de licitações – CPL, possuirá natureza extraoficial e meramente informativa.
15.3 É facultado à Comissão Permanente de Licitações – CPL, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, realizar inspeções, auditorias e proceder ou determinar diligências a qualquer tempo, bem como valer-se de assessoramento técnico, para esclarecer dúvidas e conferir informações e registros oferecidos pelos licitantes, ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da habilitação ou proposta dos Licitantes.
15.4 No dia, hora, e local designados nas Disposições Iniciais deste Edital os licitantes deverão entregar os Envelopes n.º 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e n.º 02 – PROPOSTA DE PREÇOS para participarem desta licitação.
15.4.1 Todos os envelopes, contendo os documentos de habilitação e de proposta de preços, ficarão sob a guarda e tutela da Comissão Permanente de Licitações – CPL, que deverá zelar pela sua integridade e sigilo, até que sejam abertos e juntados nos autos do processo administrativo referente à esta licitação, ou devolvidos aos licitantes, nos termos deste Edital.
15.5. Ato contínuo, será realizado pela CPL o credenciamento dos representantes dos licitantes, nos termos deste Edital.
15.6. Encerrado o credenciamento será oficialmente iniciada a sessão de licitação. Primeiramente serão rubricados, ainda fechados, os envelopes de cada Licitante, por todos os membros presentes da Comissão Permanente de Licitação – CPL e pelos representantes dos licitantes presentes, que assim desejarem.
15.6.1. O não credenciamento de representante não impede a participação, desde que a entrega dos envelopes 01 e 02 ocorra diretamente para a CPL até o dia e horário previsto neste edital para a abertura da sessão de licitação, bem como obedecido os termos fixados      para garantia do sigilo do conteúdo dos envelopes.
15.7. Na sequência, serão abertos os Envelopes n.º 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, cujo conteúdo será dado vista a todos os representantes registrados, exigindo-lhes vistos individualizados em cada documento analisado, cabendo consignar as suas eventuais manifestações em momento propiciado pela CPL.
15.8. Serão inabilitados os licitantes que não atenderem às exigências deste Edital, referentes à fase de habilitação, cujo efeito importará na preclusão do direito de participar das fases subsequentes do certame.
15.9. Se for interposto recurso na própria sessão pública, a CPL concederá prazo para manifestação contra a decisão, independente de publicação ou aviso no Diário Oficial;
15.10. Caso algum licitante não manifeste o desinteresse em recorrer, seja pelo silêncio ou pela ausência na sessão do representante credenciado, a CPL concederá prazo para recurso a partir da publicação do respectivo aviso no Diário Oficial do Estado.
15.11. Proferida a decisão sobre a HABILITAÇÃO dos licitantes, e não existindo pendência de prazo recursal ou de decisão de recursos administrativos sobre aquele mérito, a



Comissão Permanente de Licitação – CPL dará prosseguimento à licitação com a abertura dos Envelopes n.º 02 – PROPOSTA DE PREÇO.
15.12. A Comissão Permanente de Licitações – CPL dará vista das PROPOSTAS DE PREÇOS a todos os licitantes, consignando suas eventuais manifestações, e depois, podendo contar com a ajuda de equipe técnica, procederá ao julgamento daqueles documentos e classificação dos licitantes, nos termos deste Edital.
15.13 Nos casos em que for constatada a existência de erros meramente formais, como erro de somatórios por ex., nas PROPOSTAS DE PREÇOS, que atenderem aos requisitos de conformidade do Edital e desde que não impeçam ou tornem impossível o julgamento de seu teor, bem como que a Planilha de Preços possa ser retificada sem a necessidade de majoração do Preço Global ofertado, a Comissão Permanente de Licitações – CPL poderá determinar à licitante as correções necessárias, obedecendo às seguintes disposições:
I. Havendo divergência entre valores grafados sob a forma numérica e valores apresentados por extenso, prevalecerá o valor por extenso.
II. Havendo divergências nos subtotais, provenientes da multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, prevalecerão os preços unitários constantes das propostas, e a equipe técnica de engenharia apontará as correções necessárias.
III. Havendo divergência no preço global proveniente da soma dos subtotais, prevalecerão os preços constantes nos subtotais, e a equipe técnica de engenharia apontará a correção necessária do valor global.
IV. Havendo divergência entre os preços unitários constantes na Planilha de Preços e os constantes na Composição de Preços Unitários, não haverá retificação e a proposta será desclassificada.
V. Havendo divergência entre os quantitativos dos itens da Planilha de Preços e os  constantes no ORÇAMENTO ESTIMADO da Administração, não haverá retificação e a proposta será desclassificada.
15.14. Serão desclassificadas as PROPOSTAS DE PREÇOS:
I. Que não atendam às exigências e especificações deste Edital e seus anexos.
II. Com emendas, ressalvas, ou defeitos capazes de dificultar a exata compreensão do enunciado, ou ainda que venham impedir ou dificultar o julgamento.
III. Com omissões de documentos, ou ainda com documentos irregulares.
IV. Incertas ou que se vinculem à condição futura ou incerta.
V. Que contiverem ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou ainda com valores ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais Licitantes.
VI. Com oferta de preço total global superior ao valor constante do Edital.
VII. Com oferta de preços unitários superiores aos previstos no ANEXO IV – ORÇAMENTO ESTIMADO do Edital.
VIII. Que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, conforme estabelecido neste Edital.
IX. Manifestamente inviáveis e inexequíveis, nos termos do inciso II do art. 48 da Lei nº 8.666/1993, cuja aferição observará os termos do §§ 1º e 2º daquele mesmo dispositivo e diploma legal.
15.15. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis



para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas referidas para a inabilitação ou desclassificação no certame.
15.16. Proferidos o julgamento e a classificação das PROPOSTAS DE PREÇOS, e não existindo pendência de prazo recursal ou de decisão de recursos administrativos sobre aquele mérito, e devidamente atendido o previsto neste Edital, se for o caso, a Comissão Permanente de Licitações – CPL submeterá o resultado da licitação à autoridade superior competente para fins de homologação e adjudicação.
15.17. Os Envelopes com as propostas de preços que não forem abertos, em razão da inabilitação de seus titulares, bem como os envelopes de habilitação e proposta de preços não abertos pela CPL em razão de intempestividade, ficarão disponíveis para retirada de representante da empresa até 30 (trinta) dias após a publicação da homologação do resultado do certame no Diário Oficial do Estado, e findo esse prazo poderão ser destruídos pela CPL.16 – DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS


16.1. A impugnação ao edital deverá observar o disposto no art. 41, §§ 1° e 2° da Lei n.º
8.666/1993, conforme o caso, tendo o licitante até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as documentações e propostas para formalizar por escrito perante a Comissão Permanente de Licitação – CPL, onde será processada e julgada.
16.2. As respostas às impugnações serão disponibilizadas no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de São José do Xingu-MT - MT, no mesmo link em que é encontrado o edital.
16.3. Das respostas aos pedidos de impugnação que alterarem ou modificarem substancialmente o Edital, ou ainda, se a Secretaria vislumbrar a necessidade de adequar o referido instrumento por iniciativa própria, será feito um Termo de Retificação, sobre o qual será publicado o aviso em imprensa oficial e disponibilizado o seu teor no site da Prefeitura.
16.4. Divulgada qualquer decisão da Comissão Permanente de Licitação – CPL, especialmente no tocante ao julgamento das fases de “Habilitação” e “Proposta de Preços”, o licitante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interpor recurso, contado da data da divulgação do resultado.
16.5. Relativamente às contrarrazões/impugnações, aos recursos e à contagem de prazos, observar-se-á o disposto nos Art. 41, §§ 1º e 2º, Art. 109 e Art. 110, todos da Lei n.º 8.666/1993.
16.6. As impugnações ao Edital, os recursos, e as contrarrazões/impugnações aos recursos poderão ser encaminhadas por e-mail: licitaxingu@gmail.com, podendo ser encaminhadas fisicamente face o tamanho do arquivo, mediante protocolo na Prefeitura Municipal de São José do Xingu-MT – MT, de 2ª a 6ª feira, das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h, e endereçados à Comissão Permanente de Licitações – CPL.
16.7. A Comissão Permanente de Licitações – CPL, caso não reconsidere a sua decisão, após a interposição de recurso, deverá encaminhar os recursos e as respectivas contrarrazões/impugnações, se houverem, a autoridade superior do Poder executivo, ou a quem por ele legalmente designado para tal ato, acompanhados das informações necessárias à decisão superior.



16.8. Os prazos dos recursos serão contados após a publicação da decisão motivadora do recurso no DOU, Jornal de circulação estadual /AMM, salvo na hipótese da Comissão Permanente de Licitações – CPL intimar os representantes dos Licitantes em Sessão Pública, com o devido registro em ata, e desde que estejam presentes todos os licitantes, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões/impugnações em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos.
16.9. Na contagem do prazo recursal excluir-se-á a data de início e incluir-se-á a data de vencimento para o recebimento das peças recursais.
16.10. Os licitantes poderão desistir do direito de recorrer antes do decurso de prazo, por meio de comunicação expressa à Comissão Permanente de Licitação – CPL ou de registro nas atas de Sessões Públicas de Licitação.
16.11. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital não será considerado, inclusive aquele que for interposto ou subscrito por procurador não habilitado, na forma deste Edital ou da Lei.
16.12. Os recursos contra a habilitação ou inabilitação de licitante e contra o julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente atribuir esse efeito aos demais recursos.
16.13. Nenhum prazo de recurso ou representação se inicia ou transcorre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada aos interessados.17 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO


17.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor.
17.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.18 – DO INSTRUMENTO DO CONTRATO


18.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, será firmado Contrato de acordo
com o artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, entre a Prefeitura e o ADJUDICATÁRIO, mediante regular formalização do instrumento e publicação de seu respectivo extrato na Imprensa Oficial, observando-se as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, especialmente as descritas no Anexo – MINUTA DE CONTRATO do Edital.
18.2 O licitante vencedor deve comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinatura do instrumento contratual e apresentação da garantia contratual, quando exigido, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
18.2.1 O prazo de convocação para assinatura do CONTRATO poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo ADJUDICATÁRIO, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração.
18.2.2 O não atendimento à convocação, por parte do ADJUDICATÁRIO, para assinatura do CONTRATO, ou a sua recusa injustificada em assiná-lo no prazo estipulado, sujeitará o



infrator às penalidades legais, sem prejuízo de qualquer outra prevista neste edital, no contrato e na legislação aplicável ao caso.
18.2.3 Em face do não comparecimento do ADJUDICATÁRIO no prazo estipulado e caracterizada a RECUSA EM ASSINAR O CONTRATO, poderá na forma do § 2º do art. 64 da Lei 8.666/93, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o contrato, em igual prazo e nas mesmas condições técnicas e financeiras da proposta vencedora, assumindo a execução da obra contratada, em conformidade com os termos deste Edital e seus anexos.
18.3 As OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE e da CONTRATADA, sanções por inadimplemento, critérios de reajuste e reequilíbrio econômico-financeiro e condições de pagamento são aquelas constantes neste Edital, no Termo de Referência e/ou Projeto Executivo/Plano de Trabalho e Minuta do Contrato, juntamente com todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento da presente licitação, que integrarão o Contrato, independente de transcrição.
18.4 Se o licitante, no ato da assinatura do instrumento Contratual, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada à ordem de classificação, para celebrar a contratação nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei conforme estabelece este edital.
18.5 O prazo de vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, conforme as disposições contidas no respectivo instrumento contratual, mas sua duração poderá ser prorrogada, condicionada a verificação da real necessidade e vantagem para a Administração na continuidade do contrato nos termos do Art. 57 da lei 8.666/93.
18.6. A publicação resumida do instrumento de Contrato e de seus eventuais aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração no prazo estabelecido pela Lei 8.666/93.
18.7. O CONTRATO poderá ter seu prazo inicial ou final prorrogado EM CARÁTER EXCEPCIONAL, consoante previsões estabelecidas em lei, condicionado ainda a APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVA ESCRITA E DOCUMENTAL FUNDAMENTADA, avaliação da Administração com emissão de PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO DO FISCAL DA OBRA, juntamente com CRONOGRAMA ECONÔMICO-FINANCEIRO para o evento, também pelo FISCAL DA OBRA, e após encaminhamento dos autos do processo para a ASSESSORIA JURÍDICA/PREFEITURA para Parecer Conclusivo, o qual subsidiará o entendimento final do Ordenador de Despesa. E após, sendo permitida a prorrogação, os autos, devidamente instruídos, seguirão para a equipe de elaboração do Termo Aditivo, coleta de assinaturas e publicação do ato.
18.8 O CONTRATO também poderá ser alterado, obedecidas as condições originais do projeto, com as devidas justificativas técnicas de engenharia, avaliação jurídica e decisão do ordenador de despesa, por meio de Termo Aditivo, o qual poderá ser solicitado pela Contratada ou pela Administração, conforme o caso, e deverá ser aprovado pelo Secretaria de Estado de Segurança Pública, ou por quem por ele delegado, nos termos do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993.
18.8.1 As alterações consistentes e possíveis em acréscimos ou supressões ao objeto e projetos relativos a esta licitação, estarão limitadas aos percentuais estabelecidos no § 1º



do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993, exceto na hipótese de supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
18.9 É vedada a subcontratação total dos serviços contratados, devendo ser utilizados na obra seus próprios funcionários, devidamente registrados em CTPS, exceto quando previamente autorizado.
19 – DA GARANTIA DO CONTRATO

19.1 Será exigida prestação de garantia contratual para o fiel e exato cumprimento de
todas as obrigações assumidas, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratado, que deverá ser protocolada no momento da assinatura do instrumento contratual, sendo que esta (assinatura) deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação formal, numa das seguintes modalidades, consoante o art. 56 da Lei nº 8666/1993:
19.2 Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
b) Seguro-Garantia;
c) Fiança Bancária;
19.3 No caso de fiança bancária, esta deverá ser, a critério da licitante, fornecida por um banco localizado no Brasil, pelo prazo da duração do contrato, devendo a contratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do contrato, independentemente de notificação do contratante, sob pena de rescisão contratual, ressalvados os casos em que a duração do contrato for inferior ao prazo acima estipulado, quando deverá a caução ser feita pelo prazo contratual. Durante o período em que o contrato se encontre oficialmente paralisado ou suspenso não poderá ser exigida a prorrogação das fianças bancárias.
19.4 No caso da opção pelo seguro-garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no País, e em nome da Prefeitura Municipal de São José do Xingu-MT, cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo prazo da duração do contrato, devendo a contratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do contrato, independente de notificação do Município, sob pena de rescisão contratual.
19.5 No caso de opção pelo Título da Dívida Pública, este deverá estar acompanhado de laudo de avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de atualização, condições de resgate.
19.6 No caso de opção por caução em dinheiro, o interessado deverá procurar a Tesouraria do Município de São José do Xingu-MT, para obter instruções de como efetuá-la.
19.7 Em qualquer caso, a garantia deverá ter um prazo suficiente para a execução dos serviços, devendo a contratada estar sempre atenta às datas de seu vencimento para renovação tempestiva.
19.8 O montante da GARANTIA DO CONTRATO, determinado consoante os parâmetros estabelecidos pelo art. 56, § 3º, da Lei n.º 8.666/1993, é devido em razão do volume de recursos financeiros envolvidos no certame, e para que também possa servir para cobrir eventuais multas contratuais, quando não subsistirem créditos a receber por parte da empresa CONTRATADA.



19.9 Não ocorrendo o disposto no item anterior, a garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após a execução do contrato, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente desde que decorrido 12 (doze) meses da prestação da garantia.
19.10 A garantia será reforçada, em caso de eventual acréscimo do valor contratual, e renovada quando se firmar termo aditivo com prorrogação do prazo contratual.
19.11 A garantia prestada pelo licitante vencedor lhe será restituída ou liberada após o Recebimento Definitivo do(s) Serviço(s).
19.12 Independentemente da modalidade de garantia escolhida pela contratada, a mesma deverá ser atualizada, caso ocorra qualquer alteração no valor do contrato.
19.13 O Contrato somente será assinado após prestada a garantia.
20 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

20.1. O contratado obriga-se a:
20.1.1. Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato;
20.1.2. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93;
20.1.3. Proceder as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART’s referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº 6.496/77;
20.1.4. Manter-se habilitado com a documentação exigida neste instrumento até a entrega total da obra.
21 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

21.1. O Município de São José do Xingu-MT - MT obriga-se a:
21.1.1. Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato;
21.1.2. Fiscalizar a execução dos serviços das obras, determinando a retificação do que julgar irregular, as expensas do contratado;
21.1.3. Exigir o diário de obra devidamente preenchido;
21.1.4. Exigir o CEI/ CNO da obra;
21.1.5. Exigir preposto da contratada no local da obra para responder pela execução dos serviços;
21.1.6. Exigir no pagamento das medições as certidões da Previdência Social, Receita Federal, CRF do FGTS e CNDT;
21.1.7. Exigir a atualização do cronograma físico financeiro, se necessário.
22 – DA FISCALIZAÇÃO

22.1. A execução dos serviços contratados será objeto de acompanhamento, controle,
fiscalização e avaliação por representante ou equipe do contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993.
22.2. A Administração indicará no contrato servidor tecnicamente habilitado para acompanhamento e fiscalização da execução do contrato.



22.3. A fiscalização deverá realizar, entre outras, as seguintes atividades:
22.3.1. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, orçamentos, cronogramas, correspondências e relatórios de serviços;
22.3.2. Analisar e aprovar o plano de execução a ser apresentado pela contratada no início dos trabalhos;
22.3.3. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços em execução, bem como as interferências e interfaces dos trabalhos da contratada com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pelo Contratante;
22.3.4. Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em conformidade com o plano ou programa de manutenção, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato;
22.3.5. Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de qualidade dos serviços objeto do contrato;
22.3.6. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços aprovando os eventuais ajustes que ocorreram durante o desenvolvimento dos trabalhos;
22.3.7. Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as respectivas medições bem como conferir, vistar e encaminhar para pagamento as faturas emitidas;
22.3.8. Verificar e aprovar os relatórios de execução dos serviços elaborados de conformidade com os requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos;
22.3.9. Verificar e aprovar eventuais acréscimos de serviços necessários ao perfeito atendimento do objeto do contrato;
22.3.10. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou dificulte a ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos.
22.3.11. O Relatório de Serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes à execução dos serviços, como conclusão e aprovação de serviços, indicações sobre a necessidade de trabalho adicional, autorização para substituição de materiais e equipamentos, irregularidades e providências a serem tomadas pela contratada e fiscalização.
22.3.12. A contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atender prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas, ou, em caso de impossibilidade, justificar por escrito.
22.3.13. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações ou registros no Relatório de Serviços.
22.3.14. A fiscalização diária na ex ecução da obra será realizada pelos técnicos do Município de São José do Xingu-MT, designados para esta finalidade, os quais se comprometem pela verificação do diário da obra, as condições de segurança dos trabalhadores, a execução da obra de acordo com o projeto e se a empresa vem cumprindo com os prazos determinado pelo cronograma físico financeiro, sendo registrado através de relatórios, fotos  e arquivos de mídia.


23 – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

23.1. O objeto será recebido:
23.1.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada;
23.1.2. Nessa etapa a contratada deverá efetuar a entrega de relatório de execução dos serviços previstos;
23.1.3. No Termo de Recebimento Provisório serão indicadas as eventuais correções e complementações consideradas necessárias ao recebimento definitivo, bem como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes;
23.1.4. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 90 (noventa) dias do recebimento provisório, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais;
23.2. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.24 – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA


24.1. A contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
24.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.                                               25. MEDIÇÕES E SERVIÇOS


25.1. As medições dos serviços executados serão efetivadas mensalmente, tomando-se
como final do período, o último dia de cada mês.
25.2. As medições mensais dos serviços executados serão efetivadas por engenheiro (s) ou arquiteto (s) Fiscal (is), designado (s) pelo município de São José do Xingu-MT - MT, o qual deverá atestar que a parte medida está de acordo com as especificações contratadas, bem  como com as normas gerais da construção civil, ABNT, etc.
25.3. A medição final, bem como o Termo de Recebimento dos serviços ou da obra será elaborada por uma Comissão designada pelo Município, estando incluso nesta comissão ao menos 01 engenheiro, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após serem os serviços sidos analisados e aprovados pela fiscalização do Município.
25.4. As medições acompanhadas de cronograma físico-financeiro devidamente atualizado deverão ser encaminhados pelo engenheiro fiscal do Departamento de Engenharia do município de São José do Xingu-MT - MT.
25.5. Qualquer alteração de quantitativos em relação aos previstos por ocasião da proposta deverá ser justificada pela Fiscalização e procedido ajuste ao Contrato, através de Termo Aditivo, para que se possa efetivar a medição do serviço.
26 – DO PAGAMENTO




26.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias; contados da apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada.
26.2. Os pagamentos decorrentes de contratos cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93 serão efetuados em até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.
26.3. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.
26.4. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela contratada de acordo com os seguintes procedimentos:
26.4.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.
26.4.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
26.4.3. Se a contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo do Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo.
26.4.4. O Contratante terá o prazo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir da datada apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados.
26.5. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa seguinte.
26.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
26.7 Após a aprovação, a contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada, obrigatoriamente acompanhada da planilha de medição, com  detalhamento dos serviços executados, e de memória de cálculo detalhada.
26.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.
26.9. É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
26.10. O pagamento da fatura fica condicionado a apresentação pela CONTRATADA dos seguintes documentos:
I. Apresentação de cópia do Certificado de Matrícula da Obra perante o INSS – CEI/ CNO;



II. Nota Fiscal e Prova de Recolhimento do ISSQN no Município onde foi executada a obra, conforme Lei Complementar n°116/03, salvo nos Municípios onde o Estado possui convênio e, consequentemente, fará a retenção, por se tratar de substituto tributário;
III. Cópia do Livro de Obras;
IV. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, relativo ao domicílio ou sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão composta de:
a. Certidão Negativa Conjunta, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, por ela administrados, no âmbito de suas competências, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 2 de outubro de 2014 e Portaria 358/2015 do Ministério da Fazenda. Essa Certidão compreende também as contribuições previdenciárias;
b. CND – Certidão Negativa de Débito Fiscal, expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário;
c. Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de onde for executada a obra;
d. Certidão expedida pela Prefeitura Municipal da sede da Contratada;
e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT;
26.11. Todas as deduções legais permitidas deverão estar devidamente comprovadas e discriminadas na Nota Fiscal.
26.12. O pagamento da última Nota Fiscal deste serviço, somente será efetuado após a  emissão do Termo de Recebimento Definitivo da Obra.
26.13. O pagamento da última Nota Fiscal não será considerado como aceitação definitiva dos serviços/obras e não isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais.
26.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
27 – DAS SANÇÕES

27.1. Conforme disposto no (Art. 87 da Lei 8.666/1993), na forma prevista no instrumento
convocatório ou no contrato; neste caso a Contratante aplicará a MULTA CONTRATUAL correspondente a:
a) multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega da obra;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato e itens deste edital ou pela recusa da sua assinatura;
c) 15% (quinze por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento/Empenho, pelo descumprimento de qualquer clausula contratual exceto prazo de entrega;
d) 20% (vinte por cento) no caso de a fornecedora não realizar a entrega da obra ou pedir a rescisão do contrato, calculada sobre o valor total ou a parte inadimplente do contrato;
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de São José do Xingu-MT - MT, por prazo não superior a dois anos, no caso de recusa da assinatura do contrato sem motivo justificável;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Empresa ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após



decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93;
g) perda da garantia contratual, quando for o caso.
27.2 A Administração poderá aplicar outras penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993, no    caso da não execução obra, ou de sua paralisação ou retardamento desmotivados, ou ainda pela execução imperfeita do objeto contratado.
27.3 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de São José do Xingu-MT/MT, devidamente fundamentado.
27.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
27.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
27.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa.
27.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
            28 – DA RESCISÃO DO CONTRATO

28.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:
28.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
28.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
28.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;
28.1.4. O atraso injustificado no início do serviço;
28.1.5. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
28.1.6. A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e autorização em contrato;
28.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
28.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
28.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
28.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
28.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
28.1.12. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa, a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
28.1.13. A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;



28.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
28.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração  decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
28.2. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do serviço, nos prazos contratuais;
28.3. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
28.4. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
28.5. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.      29 – DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO


29.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.
29.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  30 – DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO


30.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o
procedimento quando eivado de vício insanável.
30.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
30.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
30.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado.
30.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.
30.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os  já produzidos.



30.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar a contratada pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.
30.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados.
30.9 MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS.
30.9.1. As medições dos serviços executados serão realizados de acordo com o cronograma físico financeiro.
30.9.2. As medições dos serviços executados, serão efetivadas por Engenheiro(s) Fiscal(is) da obra, designado(s) pelo chefe do Poder Executivo.
30.9.3. A planilha corresponde a medição e memória de cálculo detalhada, relatório fotográfico e diário de obra conforme medição.
30.9.4 A medição final, bem como o Termo de Recebimento dos serviços serão elaborados por Comissão de Engenheiros designada pelo chefe do Poder Executivo municipal quando concluídos todos os serviços.
30.9.5. As medições acompanhadas de cronograma físico-financeiro devidamente atualizados deverão ser encaminhadas pelo Engenheiro Fiscal da Obra.
30.9.6. No processo de medição ou na prestação de contas, conforme for o caso, deverá constar a real alíquota de ISSQN adotada pelo respectivo Município.
30.9.7. A elaboração do cronograma físico-financeiro deve estar em consonância com os cronogramas de cada serviço, do Projeto Executivo - Orçamento.
                                                31 – DISPOSIÇÕES FINAIS


31.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
31.2. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura    aquisição.
31.3. É facultada à Comissão de Licitações, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do mesmo desde a realização da Sessão Pública.
31.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
31.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na Prefeitura Municipal de São José do Xingu-MT – MT.
31.6. Este Edital e seus elementos constitutivos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do Contrato a ser firmado entre as partes, independentemente de transcrição.



32 – DO FORO

32.1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de
Porto Alegre do Norte - MT, com exclusão de qualquer outro.


                                                             33 – DOS ANEXOS

33.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:


ANEXO I
Observação:	O	material	citado	encontra–se	disponível	no	Email: licitaxingu@gmail.com “concorrência pública nº 001/2023”; e/ou link:   https://drive.google.com/drive/folders/1i5N0gykN09RnvWBTg38F2B7qJpoFoMIJ?usp=sharing


ANEXO II - PROJETOS
· ART
· DECLARAÇÕES
· PORTARIA DE APROVAÇÕE
· ENSAIOS
                   JAZIDA
                   SUB – LEITO
· LICENÇAS AMBIENTAIS
· MEMORIAL DESCRITIVO
· ORÇAMENTO
1. COTAÇÃO
2. MEMORIAL DE CÁLCULO DRENAGEM
3. PLANILHA ORÇAMENTARIA
· PROJEOT EXECUTIVO
1. APRESENTAÇÃO
2. GEOMÉTRICO
3. TERRAPLANAGEM
4. PAVIMENTAÇÃO
5. DRENAGEM SUPERFICIAL
6. SINALIZAÇÃO
7. DRENAGEM PROFUNDA
· RELATÓRIO FOTOGRÁFICO



ANEXO III – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;
ANEXO IV – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO; ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO VI – MODELO DE COMPOSIÇÃO DE BDI;
ANEXO VII–A - ATESTADO DE VISTORIA (VISITA TÉCNICA) ANEXO VII–B - DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA;
ANEXO VII–C - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DECLÍNIO DE VISITA TÉCNICA; ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DE MENOR;
ANEXO X - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO;
ANEXO XI - MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS; ANEXO XII - MINUTA DE CONTRATO;
ANEXO XIII - RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL.

São José do Xingu-MT – MT, 26 de abril de 2023.




DENILSON ANTONIO P. M. SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações Portaria nº 056/2023




ANEXO I MEMORIAIS DESCRITIVOS


Observação:	O	material	citado	encontra–se	disponível	no	Email: licitaxingu@gmail.com “concorrência pública nº 001/2023”; e/ou link: https://drive.google.com/drive/folders/1QLfb5ZlmlgWoJfFpqqjOppt1yMlY-Nbl?usp=share_link


· Caso não conseguir visualizar o material acima no site, os interessados poderão solicitar os mesmos no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de São José do Xingu-MT através do Telefone (66) 3568-1109 (66) 3568-1666 ou e-mail: licitaxingu@gmail.com

As especificações dos serviços deverão obedecer aos Memoriais Descritivos.

AS EMPRESAS LICITANTES, QUE SE INTERESSAREM E NÃO FIZEREM O DOWNLOAD DO ARQUIVO NO SITE, DEVERÃO SOLICITAR OS MEMORIAIS DESCRITIVOS NO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU - MT. PARA ISSO É NECESSÁRIO QUE A EMPRESA DISPONIBILIZE PEN DRIVE.






ANEXO II PROJETOS EXECUTIVOS

Observação:	Os	projetos	executivos	encontram–se	disponíveis	no		Email: licitaxingu@gmail.com “concorrência pública nº 001/2023”;	e/ou link: https://drive.google.com/drive/folders/1QLfb5ZlmlgWoJfFpqqjOppt1yMlY-Nbl?usp=share_link

· Caso não conseguir visualizar os projetos acima no site, os interessados poderão solicitar os mesmos no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de São José do Xingu-MT, através do Telefone 66 3568-1109 / 66 3568-1166 ou Email: licitaxingu@gmail.com

As especificações dos serviços deverão obedecer aos Projetos.

AS EMPRESAS LICITANTES, QUE SE INTERESSAREM E NÃO CONSEGUIREM FAZER O DOWNLOAD DOS ARQUIVOS NO SITE, DEVERÃO SOLICITAR OS PROJETOS NO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU - MT. PARA ISSO É NECESSÁRIO QUE A EMPRESA DISPONIBILIZE PEN DRIVE.





ANEXO III PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Observação: O material (planilhas orçamentárias) encontra–se disponível no Email: licitaxingu@gmail.com  “concorrência pública nº 001/2023”;	e/ou link: https://drive.google.com/drive/folders/1QLfb5ZlmlgWoJfFpqqjOppt1yMlY-Nbl?usp=share_link


· Caso não conseguir visualizar as planilhas no site, os interessados poderão solicitar os mesmos no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de São José do Xingu-MT , através do Telefone 66 3568-1109 / 66 3568-1666 ou e-mail: licitaxingu@gmail.com




As especificações dos serviços deverão obedecer a Planilha Orçamentária.


AS EMPRESAS LICITANTES, QUE SE INTERESSAREM E NÃO CONSEGUIREM FAZER O DOWNLOAD DO ARQUIVO NO SITE, DEVERÃO SOLICITAR A PLANILHA ORÇAMENTARIA NO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU-MT. PARA ISSO É NECESSÁRIO QUE A EMPRESA DISPONIBILIZE PEN DRIVE.





ANEXO IV 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
Observação: O material (cronogramas físico-financeiros) encontram-se disponíveis no Email: licitaxinu@gmail.com“ concorrência pública nº 001/2023”; e/ou https://drive.google.com/drive/folders/1QLfb5ZlmlgWoJfFpqqjOppt1yMlY-Nbl?usp=share_link


· Caso não conseguir visualizar o(s) cronograma(s) acima no site, os interessados poderão solicitar os mesmos no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de São José do Xingu-MT, através do Telefone 66 3568-1109 ou e-mail: licitaxingu@gmail.com


As especificações dos serviços deverão obedecer ao Cronograma Físico-Financeiro.

AS EMPRESAS LICITANTES, QUE SE INTERESSAREM E NÃO CONSEGUIREM FAZER O DOWNLOAD DO ARQUIVO NO SITE, DEVERÃO SOLICITAR O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO NO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL-MT. PARA ISSO É NECESSÁRIO QUE A EMPRESA DISPONIBILIZE PEN DRIVE.





ANEXO V
(papel timbrado da empresa)
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, NOS TRECHOS: AV. JOSE VICENTE DA ROCHA E RUA HERMÍNIA QUITÉCIA DE JESUS – TRECHOS 01 E 02. COORDENADA RUA PRINCIPAL: AV. JOSE VICENTE DA ROCHA. CORDENADA INICIAL: 10º47’59.65”S; 52º44’28.70”O COORDENADA FINAL: 10º48’10.58”S; 52º43’41.28”O, TOTALIZANDO UMA EXTENSÃO DE 19.532,50 M² NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO XINGU, nos termos do Convênio firmado com o  Estado de Mato Grosso sob Nº 007/2023/SINFRA.
Prezados Senhores:

Nosso preço global para o fornecimento de material e execução da obra acima mencionada é de R$	(	), e será executada inteiramente de acordo com o Projetos disponibilizado pela Prefeitura Municipal de São José do Xingu-MT – MT.
DECLARAÇÕES
1. Declaramos que o preço global por nós ofertado será para executar da obra conforme todas as exigências dos Projetos Executivos disponibilizados e descritos no Edital.
2. Declaramos que entregaremos a obra dentro do prazo estipulado em edital.
3. Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma físico- financeiro, prazos, medições e pagamentos parciais.
4. Declaramos que os preços unitários e o valor global da proposta compreendem todas as despesas relativas à completa execução da obra, projetadas e especificadas, incluso o fornecimento de todo o material e mão-de-obra necessários, encargos sociais, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, administração, benefícios e licenças inerentes.
5. Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias.
6. Declaramos que o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) utilizado é de	% (	) por cento.
a) Dados do responsável legal pela proposta, tais como: nome, endereço, fone, RG, CPF, profissão, cargo que ocupa estado civil;
b) Local e data de sua expedição;
c) Assinatura do responsável legal;
d) Planilha Orçamentária Assinada pelo RT da empresa;
e) Cronograma Físico Financeiro.
................................,........de	de 2023.




(Representante legal) da empresa




ANEXO VI
(papel timbrado da empresa)
MODELO DE COMPOSIÇÃO DE BDI

“De acordo com as alíquotas de sugestão do TCU”




ANEXO VII – A
ATESTADO DE VISTORIA (VISITA TÉCNICA)



 	 brasileiro, Engenheiro Civil, inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA, sob o nº	, responsável técnico do órgão licitante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU-MT – MT, DECLARO, em atendimento às exigências do Processo Licitatório (subitem 11.5.4.1 do Edital), na modalidade Concorrência Pública nº 001/2023, que o Sr.
 	  (engenheiro, sócio-proprietário ou procurador) da empresa licitante		portador do CPF nº	, visitou o local da obra na data de         /       /	, tendo tomado conhecimento de todas as informações e das condições locais para cumprimento das obrigações objeto do certame licitatório em epígrafe, obedecendo assim o art. 30, inc. III da Lei Federal 8.666 de 21 de Junho de 1.993 e suas alterações posteriores.


São José do Xingu-MT - MT, ......de	de 2023.





XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Engº. Civil
CREA nº  	




ANEXO VII – B DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA



 	   brasileiro, engenheiro, inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA, sob o nº	, responsável Técnico    da    proponente    licitante			, DECLARO para atender às exigências do Processo Licitatório, realizado na modalidade Concorrência Pública nº 001/2023, que compareci ao local da obra em        /       /       , tendo tomado conhecimento de todas as informações e das condições locais para cumprimento das obrigações objeto do certame licitatório em epígrafe, obedecendo assim o art. 30, inc. III da Lei Federal 8.666 de 21 de Junho de 1.993 e suas alterações posteriores.


............................................, .........de	de 2023.





(Representante legal) da empresa





Engenheiro da responsável pela empresa




ANEXO VII – C
(papel timbrado da empresa)
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DECLÍNIO DE VISITA TÉCNICA


À Comissão Permanente de Licitações.


Eu,....................................... (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa
......................................, DECLARO, para os devidos fins, que NÃO visitei o local onde será
executado o/a ............................... (descrever o objeto da licitação) no município de São José do Xingu-MT – MT, por opção própria, assumindo assim que CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que, ainda assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de minha omissão na verificação das condições do local de execução do objeto do certame. Assim, declaro que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório n.º (citar o número do edital), sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do objeto. DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores.
...............................,......... de	de 2023.





NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL)
CPF nº:
RG nº:
(assinatura e carimbo constando RG ou CPF)




ANEXO VIII

(papel timbrando da empresa)
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE


Declaramos, sob as penas da lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.





 	, em	de	de 2023.





Assinatura do representante legal da empresa.

Nome completo: Cargo ou função:


EMPRESA: CNPJ/MF: ENDEREÇO:




ANEXO IX
(papel timbrando da empresa)
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DE MENOR


Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal, combinado com o inciso V, do artigo 27 da Lei 8.666/93, de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

...................................., em ........de	de 2023.





Assinatura do representante legal da empresa.

Nome completo: Cargo ou função:

EMPRESA: CNPJ/MF: ENDEREÇO:




ANEXO X
(papel timbrando da empresa)
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO



Declaramos, sob as penas da lei, que temos pleno conhecimento dos serviços a serem executados, do Edital, das Especificações Técnicas e Minuta de Contrato e que nos sujeitamos a todas as condições estabelecidas.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.


............................................, em ........de	de 2023.







Assinatura do representante legal da empresa.

Nome completo: Cargo ou função:




A N E X O XI
(papel timbrando da empresa)
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS


Ref .: (identificação da licitação)


A empresa	, inscrita no CNPJ n°	, sediada
 	   por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º	e
do CPF no ........................., DECLARA, sob as penas da Lei, que não se encontra em processo de Falência ou Concordata, e que até a presente data não existem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.


......................................, ........de	de 2023.







Assinatura do representante legal da empresa.

Nome completo: Cargo ou função:




ANEXO XII MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº	/2023

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA, NO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, NOS TRECHOS: AV. JOSE VICENTE DA ROCHA E RUA HERMÍNIA QUITÉRIA DE JESUS – TRECHOS 01 E 02. CORDENADA RUA PRINCIPAL: AV. JOSE VICENTE DA ROCHA. CORDENADA INICIAL: 10º47’59.65”S; 52º44’28.70”O COORDENADA FINAL: 10º48’10.58”S; 52º43’41.28”O, TOTALIZANDO UMA EXTENSÃO DE 19.532,50 M² NO MUNICIPIO DE SÃO JOSE DO IXNGU, NOS TERMOS DO CONVÊNIO FIRMADO COM O ESTADO DE MATO GROSSO SOB Nº 007/2023/SINFRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO XINGU-MT E A EMPRESA ..............................................
Por este contrato administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO XINGU-MT, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. SANDRO JOSÉ LUZ COSTA, brasileiro, casado, Advogado, inscrito no RG nº 12797294 SSP/MT e CPF nº 701.415.501-63, residente e domiciliado neste município, e a empresa........................................., inscrita no CNPJ nº
.................., com sede na..............., nº ........., CEP ................., Bairro	, no
Município de ..........................., denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo senhor .................................., portador da Cédula de Identidade nº ...............SSP/     e CPF
nº	, tendo em vista o que consta do resultado final da Concorrência Pública
nº 001/2023 – Processo de Licitação Nº 016/2023, com fundamento na Lei nº 8.666 de 1993 e alterações posteriores, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
ESTE CONTRATO TEM COMO OBJETO A EXECUÇÃO DE OBRA, NO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, NOS TRECHOS: AV. JOSE VICENTE DA ROCHA E RUA HERMÍNIA QUITÉCIA DE JESUS – TRECHOS 01 E 02. COORDENADA RUA PRINCIPAL: AV. JOSE VICENTE DA ROCHA. CORDENADA INICIAL: 10º47’59.65”S; 52º44’28.70”O COORDENADA FINAL: 10º48’10.58”S; 52º43’41.28”O, TOTALIZANDO UMA EXTENSÃO DE 19.532,50 M² NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO XINGU, NOS TERMOS DO CONVÊNIO FIRMADO COM O  ESTADO DE MATO GROSSO SOB Nº 007/2023/SINFRA.
1.1. , conforme especificações e demais elementos técnicos constantes nos Projetos, no Edital e seus anexos.
1.1.1 Construção de Unidade do Núcleo da Policia Militar e Condomínio Residencial da PMMT.
1.1.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital de Concorrência Pública nº 001/2023, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.
1.1.3. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a adequação dos projetos, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina da Lei 8.666/93 e suas alterações;
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO


2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de Empreitada por Preço Global.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO
3.1 A obra será executada no seguinte endereço: Avenida José Vicente da Rocha e na rua Hermínia  Quitéria de Jesus coordenadas inicial: 10º47’59.65”S; 52º44’28.70”O Coordenadas Final 10º48’10.58”S; 52º43’41.28”O no Município de São José do Xingu – MT, Cep – 78663-000.

3.2 O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço ou documento equivalente.
3.1. A execução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a especificação física completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço.
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas, obriga-se a:
4.2. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº 6.496, de 1977.
4.3. Obter junto ao Município de São José do Xingu-MT - MT, conforme o caso, o alvará de construção e, se necessário, o alvará de demolição e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
4.4. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993.
4.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo determinado.
4.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
4.7. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes nos Projetos.
4.8. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto.
4.9. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal do CONTRATANTE.

4.10. Ao término das obras, entregar as edificações devidamente concluídas e em plenas condições de uso e funcionamento, bem como os arredores das construções e os passeios públicos devidamente limpos e livres de qualquer entulho.
4.11. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.
4.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
4.12.1. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos à execução da obra.
4.12.2. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
4.12.3. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
4.12.4. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados.
4.12.5. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade, devendo efetuar os respetivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei.
4.12.6. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos  respetivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas.
4.12.7. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra.
4.12.8. Manter seu pessoal devidamente identificado, e provendo-o dos Equipamentos de higiene pessoal (banheiro químico) e os de Proteção Individual - EPI’s, de acordo com as normativas vigentes;
4.12.9. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;
4.12.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Administração;
4.12.11. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;
4.13. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
4.14. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e  provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico;
4.15. Regularizar, quando notificada pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especificações;
4.16. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
4.17. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público;
4.18. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, bem como agendar, junto aos órgãos federais, estaduais e municipais, vistorias com vistas à obtenção de licenças e regularização dos serviços e obras concluídos (Habite- se, Licença Ambiental de Operação, etc.);
4.19. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato;
4.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
4.21. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório;
4.22. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pelo CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços;
5. CLÁUSULA QUINTA – DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO
5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto   Básico e seus anexos.
5.2. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no projeto básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição.
6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.
6.2. A subcontratação parcial depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços, bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e trabalhista.
6.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
6.4 A CONTRATADA deverá subcontratar, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, microempresa ou empresa de pequeno porte, num percentual mínimo de 10% (dez por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
6.5 A subcontratação abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que trata o Edital, assumindo a responsabilidade direta e  integral pela qualidade dos serviços contratados.
6.6 A assinatura do contrato caberá somente à empresa Contratada, por ser a única responsável perante o Município, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução de determinados serviços.
6.7 Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente à Contratada, onde a mesmo deverá repassar o valor devido à subcontratada.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. O CONTRATANTE obriga-se a:
7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato;
7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93;
7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção na execução do Contrato;
7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato;
7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas ambientais vigentes;
7.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos;
7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8. CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO
8.1. O valor do contrato é de R$	(	).

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.
9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO
9.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, a ser comprovada no prazo de até 10 (dez) dias a partir da  data da celebração do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.
9.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:
a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
b. Seguro-garantia; ou
c. Fiança bancária.
9.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado no Banco do Brasil, mediante depósito identificado a crédito do Contratante.
9.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
9.5. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a vigência do contrato.
9.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil Brasileiro.
9.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
9.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pelo Contratante, para compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada.
9.9. O montante da GARANTIA do Contrato, determinado consoante os parâmetros estabelecidos pelo art. 56, § 3º, da Lei n.º 8.666/1993, é devido em razão do volume de recursos financeiros envolvidos no certame, e para que também possa servir para cobrir eventuais multas contratuais, quando não subsistirem créditos a receber por parte da empresa CONTRATADA.
9.10. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos ao Contratante.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA
10.1. O prazo de vigência deste Contrato será de ........ (	) dias, a partir da data da
emissão da ordem de serviço, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO
11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA.
11.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes procedimentos:
11.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.
11.4. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
11.5. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique constatado atraso na execução dos serviços entendidos como críticos.
11.6. Juntamente com a primeira medição de serviços, a CONTRATADA deverá apresentar comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social.
11.7. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados.
11.8. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.
11.9. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
11.10. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.
11.11. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.
11.12. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:


a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados;
b. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e
c. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração.
11.13. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
11.14. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual.
11.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991.
11.16. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.
11.17. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
11.18. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
11.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
11.20. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
12.1. Quando a obra contratada for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização do CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.
12.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
12.3. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos


profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.
12.4. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.
12.5. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
12.6. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto  à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato.
12.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
12.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS PREÇOS
13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado a partir da data-base do orçamento.
13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice das tabelas ANP, SINAPI e SICRO 2 exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
13.4. O reajuste será elaborado conforme estabelecido pelo Decreto 1.054, de 02 de fevereiro de 1.994 em conjunto com a Instrução de Serviço 001/2019 – DG/DNIT, ou a normativa mais recente em vigência.
13.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
13.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
13.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
13.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
13.9. Decorrido período superior a 1 (um) ano, contado da data-base do orçamento da administração, o reajuste será aplicado pelos índices setoriais pertinentes, com base nos valores dos índices do 1º mês de cada período subsequente de 12(doze) meses.
13.10. O reajustamento será devido do primeiro dia do mesmo mês do ano seguinte ao do orçamento elaborado pela administração. (OT 028/2015/CGE e Acórdão TCU 1.707/2013).
13.11. A iniciativa e o encargo para o cálculo do reajustamento deverão ocorrer por conta da contratada, cabendo ao órgão ou entidade contratante a verificação do resultado obtido, e se houver concordância, aplicar o reajustamento dos preços com fundamentos nesses cálculos. Se equivocados, deverá ter o respectivo protocolo devolvido paras as devidas correções apontadas pela Administração (OT 028/2015/CGE).
13.12. Para itens de contratos que necessitam ser reajustados por mais de um índice, as parcelas que compõe esses itens deverão ser desmembrados, passando cada parcela a ser corrigida pelo seu respectivo índice;
13.13. Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município do fluente exercício, na seguinte dotação orçamentária/fontes:
15. 247– Setor de Serviços Urbanos
16. Fonte: 1.7.01.000000
17. Fonte: 1.5.00.000000
17.1. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo.
18. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO
18.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante do CONTRATANTE, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico.
18.2. O representante do CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra.
18.3. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade do CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.
18.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.
18.5. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante do CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito.
18.6. Fica nomeado(a) como fiscal deste contrato o(a) servidor(a)	, designado(a) pela Portaria nº ****/2023 de *** de ***** de 2023.
19. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
19.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
19.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
19.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos.
19.4. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993.
19.5. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão, não podendo ser reduzida a diferença percentual entre o valor global estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

19.6. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital.
20. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
20.1. Conforme disposto no Art. 87 da Lei 8.666/1993, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; neste caso o Contratante aplicará a MULTA CONTRATUAL correspondente a:
a) multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega da obra;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato e itens deste edital ou pela recusa da sua assinatura;
c) 15% (quinze por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento/Empenho, pelo descumprimento de qualquer clausula contratual, exceto prazo de entrega;
d) 20% (vinte por cento) no caso de a fornecedora não realizar a entrega da obra ou pedir a rescisão do contrato, calculada sobre o valor total ou a parte inadimplente do contrato;
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de São José do Xingu-MT - MT, por prazo não superior a dois anos, no caso  de recusa da assinatura do contrato sem motivo justificável;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
g) perda da garantia contratual, quando for o caso.
17.2 A Administração poderá aplicar outras penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993, no caso da não execução obra, ou de sua paralisação ou retardamento desmotivados, ou ainda pela execução imperfeita do objeto contratado.
17.3 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de São José do Xingu-MT/MT, devidamente fundamentado.
17.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
17.5 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
17.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa.
17.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
17.8 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.
17.9 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

17.9.1 tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de tributos;
17.9.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
17.9.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
17.9.4 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.
17.9.5 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
17.9.6 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
21. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – MEDIDAS ACAUTELADORAS
21.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784 de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
22. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
22.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993:
I. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
III. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;
IV. O atraso injustificado no início do serviço;
V. A paralisação da Obra, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;
VII. O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
VIII. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;
IX. A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
X. A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;
XI. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato;
XII. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII. A supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;
XIV. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;
XV. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;
XVI. A não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos contratuais;
XVII. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
XVIII. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
22.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
22.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:
19.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;
19.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde     que haja conveniência para a Administração;
19.3.2. Judicial, nos termos da legislação.
22.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
22.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:
19.5.1. Devolução da garantia;
19.5.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
22.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.
22.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:
19.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
19.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
19.7.3. Indenizações e multas.


23. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS
23.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078 de 1990
· Código de Defesa do Consumidor; no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
24.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.
25. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO
25.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Contrato será o da Comarca de Porto Alegre do Norte - MT, com exclusão de qualquer outro.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.
......................................., ...........de	de 2023.




CONTRATANTE	CONTRATADA



TESTEMUNHAS:



Nome: CPF:


Nome: CPF:




ANEXO XIII

OBS: O ENVIO DESTE RECIBO É CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA A PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023
Razão Social: 	 CNPJ Nº 	
Endereço:				_ Email:					 Cidade:	Estado:	Telefone: ( ) 	
Pessoa para contato: 	

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local:	,	de	de 2023.




Assinatura


Senhor(a) Licitante;

Visando comunicação futura, solicitamos de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter por meio do email: licitaxingu@gmail.com  ou pessoalmente na Prefeitura Municipal de São José do Xingu-MT.
A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitações da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

OBS: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES PELO email: licitaxingu@gmail.com 
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